
ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

PIRATUBA 

PORTARIA N°001 DE 2026 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PIRA TUBA se. 

... SÊ 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Escola do 
Legislativo, e; 

Considerando a aprovação da Resolução nº 16 de 2026 que institui a Escola 
do Legislativo da Câmara Municipal de Piratuba; 

Considerando a competência da Presidência para a nomeação dos membros 
que comporão a estrutura da Escola do Legislativo, nos termos do Art. 4 º, Art. 6º, Art. 
8º, Art. 28 e Art. 29 do Regimento Interno da Escola do Legislativo: 

RESOLVE: 

Art. 1 º: Nomear os seguintes membros para a composição da Escola do Legislativo: 

- Presidente: - JHONATAN SPRICIGO, brasileiro, solteiro, vereador, inscrito 
no CPF sob nº 066.220.669-06, residente e domiciliado à Rua João Ritter, 42, Edifício 
Conti, Apartamento 303, Centro, Cidade de Piratuba SC CEP 89667-000. 

- Coordenadora e Orientadora Pedagógica - GELCI TEREZINHA. DE SOUZA, 
brasileira, divorciada, vereadora, inscrita no CPF sob nº 020. 768.89906, residente e 
domiciliado à Rua das Flores, 936, Balneário, Piratuba se CEP 89667-000. 

- Secretário Acadêmico e de Apoio Operacional de Eventos, - RONALDO 
AMORA DOS SANTOS, brasileiro, casado, vereador, inscrito no CPF sob nº 
004.373.239-94, residente e domiciliado à dos Alpes, 1 O, Balneário, Piratuba, se, CEP 
89667-000. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Piratuba,27 de abril de 2026. 
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Jho tan Spricigo 
Presidente da Câm a de Vereadores de Piratuba-SC 
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